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Em 04.02.2020, a APJM Participações S.A., Q1 Comercial de Roupas S/A, Spa Online

Assessoria de Moda e Apoio Adm. Ltda, Hap Participações Ltda, A3M4P Participações Ltda, Q1

Comercial de Roupas da Amazônia Ltda, ADM. Comércio de Roupas Ltda, Q1 Serviço e Recebimento

Ltda., AMD Comércio de Roupas Ltda. e Colombo Franchising Eireli, em conjunto denominadas

“Recuperandas” ou “Requerentes”, ajuizaram o Pedido de Recuperação Judicial, com fundamento no

art. 47 da Lei n. 11.101/2005, apresentando as principais causas de sua atual crise financeira e

afirmando serem capazes de se reorganizar.

Na forma da Recomendação nº 57/2019 do Conselho Nacional de Justiça, antes da

apreciação do pedido de processamento da Recuperação Judicial, foi determinada a realização de

perícia prévia com a finalidade de “promover a constatação das reais condições de funcionamento

das empresas requerentes e análise da regularidade e da completude da documentação

apresentada juntamente com a petição inicial” (ID 28985152).

Após a juntada aos autos do Relatório de Constatação Prévia (ID 29503676), foi

proferida decisão declarando a incompetência deste MM. Juízo para processar e julgar a presente

Recuperação Judicial (“RJ”), “quer pelo fato do principal estabelecimento estar localizado na capital

paulistana, quer pela circunstância de já haver pedido de falência” em trâmite perante a 2ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais do c. TJSP (processo nº 0051474-45.2016.8.26.0100 – ID

29979512).

Em cumprimento ao acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 1007016-

10.2020.8.11.000¹, que reformou o aludido decisum e fixou a competência deste MM. Juízo (ID

35884382), as Recuperandas foram intimadas a promover a emenda da petição inicial, a fim de

juntarem os documentos exigidos pelo artigo 51 da Lei nº 11.101/05, os quais haviam deixado de

acostar quando da distribuição da RJ (ID 49938015).

.

¹Contra o qual foram interpostos Recursos Especiais, inadmitidos pela Vice-Presidência deste c. TJMT. Atualmente, aguarda-se o

julgamento do Agravo do Banco Pine S.A. pelo c.STJ (AREsp nº 1914716/MT).

1. INTRODUÇÃO
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1. INTRODUÇÃO

Arno ldo Wa ld F i l ho

S ó c i o

credorcolombo@ajwald.com.br 

T e l : + 5 5 ( 211 ) 2272-9300

T e l : + 5 5 ( 1 1 ) 3 392 - 3062

Com a juntada de novos documentos pelas Recuperandas (ID 51271291 e seguintes),

foi proferida decisão deferindo o processamento da presente RJ e determinando, dentre outras

providências, a intimação do AJ para apresentar o primeiro relatório mensal de atividades, o qual

deverá conter “informações necessárias à análise da consolidação substancial entre todos ou

apenas alguns litisconsortes ativos, indicando ainda eventual ausência dos documentos exigidos

pelo art. 51” da Lei nº 11.101/2005 e “todo o passivo extraconcursal, caso ainda não conste da

relação apresentada pelas Recuperandas” (ID 576944).

No ID 58477556, foi juntado o primeiro relatório mensal de atividades, no qual o AJ

pugnou pela intimação das Recuperandas para apresentarem dados que deixaram de ser

disponibilizados pelas Recuperandas. Na r. decisão do ID 85441111, este MM Juízo, “seguindo os

critérios elencados pelo art. 69-J, da Lei 11.101/05”, reconheceu a “existência de consolidação

substancial entre as recuperandas”.

O presente relatório, que contempla informações financeiras baseadas, sobretudo,

em elementos fornecidos pelas Recuperandas e não consiste em trabalho de auditoria, contém

dados referente aos meses de outubro e novembro de 2022, e deve ser analisado em conjunto

com o relatório mensal anterior.

Por fim, deve ser ressaltado que as informações financeiras dos citados meses foram

disponibilizadas combinadas, considerando todo o grupo empresarial.
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2. ORGANOGRAMA
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A evolução do quadro de funcionários/colaboradores das Recuperandas (abaixo) foi

elaborado com base nas informações disponibilizadas pela Administração referentes a

contratações e demissões. Contudo, apesar de solicitado, não foram apresentados documentos

oficiais que comprovem os números apresentados.

Segundo a Administração, a redução no quadro de funcionários está relacionada ao

processo de franqueamento das lojas, que ainda está em fase de execução. Com base nas

informações prestadas, atualmente existem 7 lojas pertencentes ao Grupo Colombo, sendo elas:

3. FUNCIONÁRIOS

NOME LOJA TIPO REGIÃO CIDADE UF LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Bourbon São Leopoldo SHOPPING SUL SAO LEOPOLDO RS RUA PRIMEIRO DE MARCO 821 231 / 232 / 233 / 2 93010210

Bourbon Assis Brasil SHOPPING SUL PORTO ALEGRE RS AVENIDA ASSIS BRASIL 164 86 / 87 / 88 91010000

Shopping Tambia SHOPPING NORDESTE JOAO PESSOA PB RUA DEPUTADO ODONBEZERRA 184 M-68 58020500

Tietê Plaza Shopping SHOPPING SUDESTE SAO PAULO SP AV RAIMUNDO P DE MAGALHAES 1465 SUC 2007,2008,2009 PAV 1 5145000

Goiânia Portal Sul SHOPPING CENTRO-OESTE GOIANIA GO RUA INDEPENDENCIA S/N QD AREA LT 02 LUC 007 E 008 CO 74357015

Itapevi Center SHOPPING SUDESTE ITAPEVI SP ROD ENG RENE BENEDITO DA SILVA 200 LUC N.S. 43 E 44 6683000

Passeio Das Águas Shopping SHOPPING CENTRO-OESTE GOIANIA GO AVENIDA PERIMETRAL NORTE 8303 LOJA 176 177 74593841
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4. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

Em decorrência da decisão que deferiu a consolidação substancial (ID 85441111), o

AJ passou a elaborar o RMA com base nas Demonstrações Financeiras combinadas do Grupo

Colombo, de modo a melhor refletir o grupo empresarial.

Para a elaboração do presente relatório, foram analisados os dados dos Balanços

Patrimoniais, das Demonstrações de Resultados do Exercício e do Fluxo de Caixa do Grupo

Colombo de forma combinada, referentes aos meses de out/22 e nov/22. Além disso, foi

solicitado às Recuperandas:

No exame dos dados, foram constatadas as seguintes inconsistências: (i) o saldo

final do Fluxo de Caixa não corresponde ao valor disponível no Balanço Patrimonial; (ii) a

inadequada contabilização dos passivos nas Demonstrações Financeiras, o que gera

distorções entre os passivos das Demonstrações Financeiras e das listas de credores; e

(iii) os passivos tributários contabilizados não refletem a real situação da empresa. Por

exemplo, consta registro contábil de parcelamentos fiscais enquanto a Administração

reporta que os mesmos não existem.

A Administração explicou que as inconsistências ocorreram por dois motivos

principais: (i) alteração de sistema contábil, o que gerou reclassificações de saldos; e (ii)

problemas de contabilização, o que dificulta a determinação de ativos e passivos das

Recuperandas.

Tal justificativa poderia ser validada do exame dos Balancetes de Verificação, bem

como dos Livros Diário e Razão. Contudo, apesar de solicitada, a citada documentação não foi

disponibilizada ao AJ.

Por fim, cabe esclarecer que os comentários em vermelho se referem às

informações prestadas por este AJ no sentido da insuficiência de explicações por parte

das Recuperandas. Em todos estes casos, os questionamentos e os apontamentos

permanecerão sendo feitos até que as explicações sejam satisfatórias.
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4.1. FLUXO DE CAIXA GERENCIAL

Demonstração

nov/22

“Geração de Caixa Operacional Líquida” das

Recuperandas foi de R$ 93 mil em nov/22

o A “Geração de Caixa Operacional Líquida” das

Recuperandas no mês de nov/22 foi de R$ 93 mil, após

resultado negativo de R$ 33 mil observado no mês

anterior (Figura 2). Na comparação com o mês de

out/22, as “Receitas Operacionais” registraram queda de

R$ 36 mil atingindo o patamar de R$ 1,43 milhão,

enquanto os “Pagamentos” reduziram em R$ 162 mil,

totalizando R$ 1,34 milhão (Figura 3). Não houveram

entradas de empréstimos, enquanto as saídas foram de

R$ 80 mil.

o Dessa forma, a “Variação do Caixa” das Recuperandas

foi de R$ 13 mil em nov/22, resultando em um

montante de “Saldo Final” de R$ 15 mil (Figura 4),

correspondendo a um aumento de 575,20% em relação

ao mês anterior.

o Considerações detalhadas das variações serão

analisadas nas próximas páginas.

Figura 2. Geração de Caixa Operacional Líquida – Saldo mensal

Figura 3. Evolução mensal . Receitas x Pagamentos Operacionais

Figura 4. Caixa – Recuperandas - mensal – Saldo Final

Figura 5. Demonstração do Fluxo de Caixa Gerencial

R$ mil

Fonte: Demonstrações Financeiras Gerenciais

Fonte: Demonstrações Financeiras Gerenciais

A redução das “Despesas Operacionais” a um valor menor que o aumento

das “Receitas Operacionais” fez com que a “Variação do Caixa” fosse de R$

13 mil em nov/22
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4.1. FLUXO DE CAIXA GERENCIAL

O volume das “Despesas Gerais” diminuiu em 24,23% em nov/22

A conta “Receitas Operacionais” teve queda de R$ 173 mil em out/22 e de R$ 36 mil em nov/22,
atingindo os saldos de R$ 1,47 milhão e R$ 1,43 milhão, respectivamente. A Administração
informou: “As reduções de receitas operacionais devem-se por motivos multifatoriais
que retraíram o consumo: sazonalidade natural do varejo (especialmente em out/22,
antes de datas importantes como Black Friday e Natal), clima político incerto por conta
do 1º e 2º turnos das eleições presidenciais, e por conta do fechamento de lojas
deficitárias em razão do desaquecimento econômico do período”.

Este AJ questionou sobre as variações apresentadas na conta “Variação do Caixa” de R$ 42 e R$
46 mil em out/22 e nov/22, respectivamente, não corresponderem as variações da rubrica de
“Disponibilidades” do Ativo Circulante. A Administração informou: “Identificamos a
inconsistência e realizamos o ajuste na conta disponibilidades do balanço patrimonial,
conforme explicado nos questionamentos dos extratos”. O detalhamento da justificativa
está descrito nos slides 21 a 28.

As “Mercadorias para Revenda” apresentaram queda de R$ 188 mil em out/22 e de R$ 233 mil
em nov/22. Foi questionada as razões das quedas, assim como o fato de as variações não serem
verificáveis na conta de “Estoques” do Ativo Circulante. A Administração informou: “As reduções
ocorreram em virtude dos pagamentos a fornecedores são referentes a compra a prazo,
que venceram no mês de nov/22. A capacidade de fluxo de caixa e aging de
vencimentos de mercadorias compradas a prazo no mês de nov/22 foi menor em
relação ao mês de out/22 em virtudes do regime de caixa (fluxo de caixa direto). Sobre
a conta estoque acredito que ela se não movimenta com os pagamentos e sim contra
entradas e CMV. Os itens que estão sendo considerados para mercadoria são o mix de
produtos que são camisas, calças, Polos e etc”.

Tabela 1. Demonstração do Fluxo de Caixa Gerencial

Demonstração

Set/22, out/22 e nov/22
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4.1. FLUXO DE CAIXA GERENCIAL

O volume das “Despesas Gerais” diminuiu em 24,23% em nov/22

A conta de “Logística e Fretes” apresentou queda de R$ 24 mil e de R$ 1 mil em out/22 e
nov/22, respectivamente. A Administração informou: “estamos diminuindo o serviço do
centro de distribuição e aumentando a entrega direta para as lojas e administração do
fluxo de caixa”.

O “Marketing e Publicidade” aumentou em R$ 1 mil e R$ 15 mil para o mesmo período.
A Administração afirmou que os crescimentos se referem a “investimento para a Black Friday
(sazonal)”.

Os “Aluguéis e/ou CTO’S” reduziram em 13 mil em out/22 e aumentaram em R$ 18 mil em
nov/22. Segundo a Administração, a “Conta Alugueis e/ou CTOS são variações por
administração do fluxo de caixa no período”.

Os “Serviços de Terceiros” apresentaram redução de R$ 14 mil em out/22 e aumento de R$ 28
mil em nov/22. A Administração esclareceu que a variação decorre da “administração do fluxo
de caixa no período”.

As “Entradas por Empréstimos” e “Saídas por Empréstimos” apresentaram redução de R$ 67 mil
e aumento de R$ 13 mil em nov/22. A Administração informou: “A conta de entradas por
empréstimos, apresentou redução, pois não há mais disponibilidade do limite de crédito
para utilização. Sobre as saídas por empréstimos, aumentaram devido ao aumento de
juros no período anterior”.

Tabela 1. Demonstração do Fluxo de Caixa Gerencial

Demonstração

Set/22, out/22 e nov/22
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4.2.1. GRUPO COLOMBO

o O “Imobilizado” apresenta saldo de R$ 29,3 milhões em out/22 e R$ 28,6 

milhões em nov/22;

o “Obrigações tributárias” montam de R$ 418,8 milhões em out/22 e R$ 

418,9 milhões em nov/22, sem contar com os parcelamentos fiscais;

o “Debêntures” apresenta saldo de R$ 619,8 milhões nos meses de out/22 e

nov/22;

o “Fornecedores e Contas a pagar” apresentam saldo de R$ 1,197 bilhão em

out/22 e de R$ 1,197 bilhão em nov/22;

o “Empréstimos e Financiamentos” de curto e longo prazo apresentam saldo

conjunto de R$ 770,0 milhões em out/22 e R$ 769,8 milhões em nov/22;

o “Receita Líquida” foi de R$ 2,7 milhões em out/22 e 2,9 milhões em

nov/22.
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4.2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO COLOMBO

Redução de R$ 696,0 mil no Imobilizado em nov/22

A conta de “Disponibilidades” apresentou queda de R$ 563,0 mil no mês de out/22, quando
comparado ao mês anterior. A Administração explicou que um dos principais motivos foi o
bloqueio de R$ 537.469,69 (95% da variação) efetuada pela BRK (Liquidação Extrajudicial1)
em sua conta. O citado bloqueio não foi confirmado documentalmente nos extratos bancários
recebidos pelo AJ, referentes aos meses de out/22 e de nov/22. Além disso, apesar do bloqueio,
o valor não pode deixar de ser considerado um Ativo da Companhia, o qual deveria ser
reclassificado para o Ativo não Circulante “depósitos bloqueados”, porém as demonstrações
contábeis não apresentam tal reclassificação. A Administração também explicou que o saldo de
R$ 33.134 está incorreto, visto “que os saldos das empresas ADM,AMD e Q1SA, estão
iguais aos extratos, porém a contabilidade no momento do envio não havia atualizado
os saldos das empresas sem movimentação financeiras (Q1 AM, Q1 Serv, SPA, A3M4P,
APJM, HAP E C. Franchising) diante dessa informação o saldo correto em out/22 é
R$20.098,99” . Maiores informações nos slides 21 a 31.

Os “Créditos” apresentaram aumento de R$ 2,7 milhões em out/22 e de R$ 58,0 mil em nov/22.
Em nov/22, a alteração da “Receita Bruta” foi de R$ 531,4 mil, não sendo proporcional ao
aumento da rubrica do Ativo Circulante. A Administração informou: "A conta créditos
aumentou em virtude da movimentação do ajuste na empresa Q1 SA referentes as
vendas e intercompany. Sobre a variação da receita bruta não ser igual a conta crédito
é devido outras movimentações como intercompany e devoluções de mercadorias que
movimentaram a conta”. No entanto, as devoluções de mercadorias são ligadas as “Deduções
da Receita” e não afetam a “Receita Bruta” da empresa, mas sim o seu “Resultado Operacional
Bruto”. Portanto, a resposta não é suficiente para esclarecer o questionamento.

1 https://brk.com.br/wp-content/uploads/2023/02/Ato-do-Presidente.pdf

https://brk.com.br/wp-content/uploads/2023/02/Ato-do-Presidente.pdf
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4.2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO COLOMBO

Redução de R$ 695 mil no Imobilizado em nov/22

Os “Estoques” aumentaram R$ 587 em out/22 e R$ 35 mil em nov/22. Segundo a Administração,
são resultantes de “aquisição de mercadorias para revenda para preparação do período
de Black Friday e natal”.

Os “Outros Créditos” apresentou queda de R$ 103 mil em out/22 e aumento de R$ 27 mil em
nov/22. A Administração informou que a variação decorre de “ajuste realizado na
classificação na empresa C. Franchising como outros créditos (R$ 27.961,15), onde mês
anterior estava na conta crédito. Não houve movimentação no período”.

A conta “Créditos com Partes Relacionadas – LP” demostrou redução de R$ 360,0 em nov/22. A
Administração justificou a queda como “ajuste na classificação da conta crédito com partes
relacionadas – LP para a conta de imobilizado na empresa Q1 AMZ no montante de R$
228.511,38”. Contudo, a variação excedente ao valor descrito pelas Recuperandas, na ordem
de R$ 130,4 mil, não foi tratada na resposta enviada e, portanto, tornou o esclarecimento
incompleto.

O “Imobilizado” demonstrou quedas de R$ 970,0 em out/22 e de R$ 696,0 em nov/22. Este AJ
solicitou a relação de bens que compõem o imobilizado da companhia, porém, não foi
encaminhada. A Administração informou: “A Contabilidade está realizando um estudo
detalhado nos ativos imobilizados. Com o intuito de entender se há algum imobilizado a
ser totalmente baixado ou que já foi totalmente depreciado. Enquanto o estudo não é
concluído o imobilizado vem sendo baixo mensalmente. Salientamos que o impacto na
conta de imobilizado é em virtude da reestruturação da empresa que começou em 2016
(reduções de lojas)”.
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4.2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO COLOMBO

Em nov/22, Fornecedores teve queda de R$ 1,5 milhão

A conta de “Empréstimos e Financiamentos” reduziu R$ 27 mil em nov/22. De acordo com a
Administração: “Se verificar na linha total por combinado antes das eliminações não
houve variação, onde ocorreram apenas um ajuste intercompany entre as empresas do
grupo”. Contudo, a variação incorrida entre os valores combinados não condiz com os números
apresentados.

Os “Fornecedores Nacionais” apresentaram aumento de R$ 2,4 milhões em out/22 e de R$ 90 mil
em nov/22. Já a conta de “Estoques” apresentou aumento de R$ 35 mil em nov/22. A
Administração informou: “A conta fornecedores aumentaram em virtude para preparação
do período de Natal. No mês de out/22 onde ocorreram ajustes intercompany entre as
empresas do grupo. Os itens que estão sendo considerados para fornecedores, são o
mix de produtos que são camisas, calças, Polos e etc”.
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4.2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO COLOMBO

Em nov/22, Fornecedores teve queda de R$ 1,5 milhão

A rubrica de “Contas a Pagar” apresentou aumento de R$ 91 mil em nov/22. De acordo com a
Administração: “São referentes as despesas com Juros bancários e tarifas no período,
conforme movimentação com do DRE de despesas financeiras”.

O Patrimônio Líquido da Recuperanda apresentou reclassificações e movimentações entre out/22
e nov/22, as quais não são condizentes com os princípios contábeis praticados. Tal questão
prejudica a análise das variações, uma vez que: (i) apresenta movimentação de valores
negativos na rubrica “Reserva”; (ii) a variação do resultado do exercício não condiz com as
movimentações do histórico mês a mês do resultado de sua DRE; e (iii) a rubrica “AVP”, com
saldo de R$ 8,9 milhões, não deveria ser contabilizada no Patrimônio Líquido. A citada
contabilização equivocada nunca foi esclarecida pelas Recuperandas. Nesse ponto, a
Administração justificou que as “variações são referentes ao lançamento realizado na
empresa Q1 SA, na conta “Lucro ou prejuízo acumulado” no montante de R$
115.589.213,27, ajustados no mês anterior estava na conta Reserva (o valor ajustado é
referente a reservas de capital e não lucro/prejuízo). Salientamos que o “Lucro ou
prejuízo acumulado” no período é de R$ 20.978.493,66”.

Como as explicações não foram satisfatória para a análise da movimentações do Patrimônio
Liquido, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.



Recuperação Judicial “Grupo 
Colombo” 24 de Fevereiro de 2023

16

         

         

         

         

         

         

         
                 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     
                 

4.2.1.2 ÍNDICES DE LIQUIDEZ– GRUPO COLOMBO

A liquidez seca (que desconsidera os estoques)
foi superior a 0,05 em todo o período analisado.

No entanto, cabe a ressalva de que as maiores
cifras do Ativo Circulantes se referem às rubricas
de Créditos e Outros Créditos.

No mês de nov/22, o índice foi de 0,054.

A liquidez corrente da empresa foi superior a
0,06 em todo o período analisado.

No entanto, cabe a ressalva de que as maiores
cifras do Ativo Circulantes se referem às rubricas
de Créditos e Outros Créditos.

No mês de nov/22, o índice foi de 0,068.

A liquidez imediata (que considera apenas as
disponibilidades) sempre se manteve no
patamar de 0,00001.

O baixo valor do índice se deve ao volume muito
baixo de disponibilidades em relação ao passivo
circulante.

Em nov/22, o índice foi de 0,00001.

Em todo o período analisado, a liquidez geral da
ficou em torno de 0,03, sendo 0,394 em nov/22.
Isto demonstra que o Grupo possui cerca de R$
0,039 de ativos para cada R$ 1,00 de
obrigações.

Se desconsiderarmos os saldos do Imobilizado,
o índice seria significativamente menor.

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante. O objetivo do índice é verificar a capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo. Índices abaixo
de 1,00 indicam baixa capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo.
Liquidez Seca = (Ativo Circulante – Estoques) / Passivo Circulante. O objetivo do índice é verificar a capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo sem
considerar os estoques. Índices abaixo de 1,00 indicam baixa capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo.
Liquidez Imediata = Disponibilidades / Passivo Circulante. O objetivo do índice é verificar a capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo com os recursos
disponíveis da empresa. A análise do índice depende do contexto operacional da empresa.
Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). O objetivo do índice é verificar a capacidade de
liquidação das obrigações de maneira geral. Índices abaixo de 1,00 indicam baixa capacidade de liquidação das obrigações.
Margem bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida. O “Lucro Bruto” é aquele obtido ao se deduzir da “Receita Líquida” apenas os custos da operação. O objetivo do
índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos relacionados diretamente com o produto vendido. Se esse índice for
negativo, há indicação que a operação gasta mais com o produto do que seu preço de venda.
Margem operacional = Lucro Operacional / Receita Líquida. O “Lucro Operacional” é aquele obtido ao se deduzir do “Lucro Bruto” as despesas da operação (gastos
não diretamente relacionados ao produto da venda). O objetivo do índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos da
atividade antes de considerar despesas financeiras líquidas e tributos incidentes sobre a renda. Se esse índice for negativo, há indicação que a operação é deficitária
(por custos elevados e/ou despesas elevadas em relação aos produtos vendidos).
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4.2.1.3 DRE – GRUPO COLOMBO

“Despesas Gerais” aumentaram R$ 350,3 mil em nov/22

A conta “Receita com Revenda de Mercadorias” aumentou R$ 164,0 mil em out/22 e R$ 531,4
em nov/22. Segundo a Administração, o crescimento ocorreu “em virtude de ser um mês
atípico com eleições acirradas (retração do consumo no período) e ao fechamento de
lojas”.

“Devoluções e Abatimentos” aumentaram R$ 58,0 mil em out/22 e R$ 29,2 mil em nov/22. A
Administração informou que “Estes valores são referentes a lojas fechadas e
consequentemente houve devolução de estoque”.

Os “Custo das mercadorias e serviços” aumentaram R$ 190,4 mil e R$ 34,2 mil em out/22 e
nov/22, respectivamente. De acordo com a Administração: “aumentou conforme a receita bruta
de vendas das empresas no período de black Friday”.

A conta “Despesas com Serviços de Terceiros” aumentou R$ 31,2 mil em out/22 e R$ 409,0 mil
em nov/22. A Administração justificou: “ajustes relativos a lançamentos de despesas de
serviços de terceiros na ADM e AMD, que anteriormente eram lançados em despesas
gerais e por isso gerou a variação”. A justificativa também foi utilizada para explicar as
variações da rubrica “Despesas Gerais” que cresceu R$ 679,0 mil e R$ 350,3 mil em out/22 e
nov/22, respectivamente.
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4.2.1.3 DRE – GRUPO COLOMBO

“Despesas Gerais” aumentaram R$ 350,3 mil em nov/22

As Depreciações não foram demonstradas na Demonstração de Resultados. O AJ solicitou
maiores esclarecimentos, tendo a Companhia informado que: “A Contabilidade está
realizando um estudo detalhado nos ativos imobilizados. Com o intuito de entender se
há algum imobilizado a ser totalmente baixado ou que já foi totalmente depreciado.
Enquanto o estudo não é concluído o imobilizado vem sendo baixo mensalmente.
Salientamos que o impacto na conta de imobilizado é em virtude da reestruturação da
empresa que começou em 2016 (reduções de lojas)”. A justificativa não é suficiente para
sanar o questionamento.

A conta de “Lucro/Prejuízo” não transitou para as contas do Balanço Patrimonial para o período
de out/22 e nov/22. A Companhia justificou: “No balancete patrimonial a conta
lucro/prejuízo é acumulada e na DRE a conta lucro/prejuízo é referente ao mês”. A
justifica não esclarece a razão das variações mensais para as demonstrações serem diferentes.
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4.2.1.3 DRE – GRUPO COLOMBO

A receita líquida mensal média da empresa
aumentou no período em análise, atingindo R$ 3,2
milhões em nov/22, enquanto em out/22 foram na
ordem de R$ 2,9 milhões.

A margem bruta foi de 15,0% em nov/22,
influenciada principalmente pelo variação da receita.

A margem operacional foi 652% negativa em
nov/22, impactada pelo alto volume de Despesas
Gerais.

Margem bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida. O “Lucro Bruto” é aquele obtido ao se deduzir da “Receita Líquida” apenas os custos da operação. O objetivo do
índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos relacionados diretamente com o produto vendido. Se esse índice for
negativo, há indicação que a operação gasta mais com o produto do que seu preço de venda.
Margem operacional = Lucro Operacional / Receita Líquida. O “Lucro Operacional” é aquele obtido ao se deduzir do “Lucro Bruto” as despesas da operação (gastos
não diretamente relacionados ao produto da venda). O objetivo do índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos da
atividade antes de considerar despesas financeiras líquidas e tributos incidentes sobre a renda. Se esse índice for negativo, há indicação que a operação é deficitária
(por custos elevados e/ou despesas elevadas em relação aos produtos vendidos).
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4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.1 Linha do tempo dos trabalhos

o 06/01/2023: Recebimento da documentação enviada pelas Recuperandas

referente ao mês de out/22;

o 13/01/2023: Envio às Recuperadas dos questionamentos referentes à

documentação de out/22;

o 01/02/2023: Recebimento das respostas aos questionamentos pelo AJ. No

mesmo e-mail, foram enviados os extratos bancários e alterações nas

Demonstrações Financeiras de out/22;

o 09/02/2023: Recebimento da documentação enviada pelas Recuperandas

referente ao mês de nov/22;

o 10/02/2023: Envio às Recuperadas dos questionamentos referentes à

documentação de nov./22;

o 16/02/2023: Recebimento das respostas aos questionamentos pelo AJ. No

mesmo e-mail, foram enviados os extratos bancários e alterações nas

Demonstrações Financeiras de nov/22;
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o 11/01/2023: Questionamentos referentes à documentação de out/22 encaminhados

para a Recuperanda:

As informações financeiras enviadas pelas Recuperandas em 01/02/2023, referentes ao mês

de out/22, divergem daquelas encaminhadas em 06/01/2023. As divergências ocorreram no

Ativo Circulante, no Passivo Circulante, no Patrimônio Líquido e na Demonstração de

Resultados – Despesas Operacionais.

Tais alterações prejudicam as análises.

No Ativo Circulante, a conta de “Disponível” reduziu em R$ 562.966,47, enquanto a conta de

“Créditos” aumentou em R$ 1.483.168,03.

Descrição Combinado Combinado V2 Diferença

ATIVO 132.407.751,41     133.327.952,97     920.201,56         

ATIVO CIRCULANTE 70.424.235,22       71.344.436,78       920.201,56         

DISPONIVEL 596.100,34            33.133,87             (562.966,47)        

CREDITOS 24.852.042,78       26.335.210,81       1.483.168,03      

ESTOQUES 14.350.008,96       14.350.008,96       -                    

OUTROS CREDITOS 25.287.769,25       25.287.769,25       -                    

IMPOSTOS A RECUPERAR 5.338.313,89         5.338.313,89         -                    

ATIVO NAO CIRCULANTE 61.983.516,19       61.983.516,19       -                    

CREDITO E VALORES 1.607.516             1.607.516             -                    

CREDITOS COM PARTES RELACIONADAS LP 1.071.683             1.071.683             -                    

IMOBILIZADO 29.343.011            29.343.011            -                    

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 29.961.307            29.961.307            -                    

INVESTIMENTOS -                       -                       -                    

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.2 Alterações nas Demonstrações Financeiras

No Passivo Circulante, a conta de “Fornecedores” aumentou em R$ 920.201,56. Já no

Patrimônio Líquido, o “Prejuízo do Exercício” aumentou em R$ 107.067.101,86, bem como a

conta de “Reserva” reduziu-se em R$ 107.067.101,86.
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PASSIVO 132.407.751,41     133.327.952,97     920.201,56         

PASSIVO CIRCULANTE 1.048.548.523,30   1.049.468.724,85   920.201,56         

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 221.651.557,70     221.651.557,70     -                    

FORNECEDORES 241.834.422,33     242.754.623,89     920.201,56         

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 418.842.279,35     418.842.279,35     -                    

SALARIOS E ENCARGOS SOCIAIS 115.923.506,85     115.923.506,85     -                    

CONTAS A PAGAR 37.261.296,33       37.261.296,33       -                    

CORRESPONDENTE BANCARIO A REPASSAR 11.108.243,34       11.108.243,34       -                    

PROVISOES 1.927.217,40         1.927.217,40         -                    

PASSIVO NAO CIRCULANTE 2.307.861.353,00   2.307.861.353,00   -                    

PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 51.706.333,39       51.706.333,39       -                    

CONTA CORRENTE 38.230.446,76       38.230.446,76       -                    

PROVISAO PARA CONTINGENCIAS 104.137.735,46     104.137.735,46     -                    

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS LP 548.306.632,01     548.306.632,01     -                    

DEBENTURES 619.789.511,93     619.789.511,93     -                    

CONTAS A PAGAR 916.780.817,58     916.780.817,58     -                    

RELACOES INTERFILIAIS PASSIVO -                       -                       -                    

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 28.909.875,87       28.909.875,87       -                    

PATRIMONIO LIQUIDO (3.224.002.124,89)  (3.224.002.124,89)  -                    

CAPITAL SOCIAL 36.444.716,44       36.444.716,44       -                    

AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL 8.901.473,39         8.901.473,39         -                    

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (3.131.986.682,82)  (3.131.986.682,82)  -                    

PREJUIZO DO EXERCICIO (128.839.520,50)    (21.772.418,63)      107.067.101,86  

RESERVA (8.522.111,41)        (115.589.213,27)    (107.067.101,86) 

o 11/01/2023: Questionamentos referentes à documentação de out/22 encaminhados

para a Recuperanda:

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.2 Alterações nas Demonstrações Financeiras

Na Demonstração de Resultados, houve alteração da conta de “Despesas Gerais” de R$

58.942,38, impactando diretamente no resultado apreciado no mês de nov/22. Dessa forma,

o “Lucro/Prejuízo Operacional Líquido” foi de R$ 20.199.282,46, sendo que anteriormente era

de R$ 20.140.330,08.



Recuperação Judicial “Grupo 
Colombo” 24 de Fevereiro de 2023

23

Receita Bruta 5.632.903,18         5.632.903,18         -                    

Receita com revenda de mercadorias 5.208.286,42         5.208.286,42         -                    

Receita Intercompany 424.616,76            424.616,76            -                    

Outras receitas operacionais -                       -                       -                    

(-) Deduções da Receita (2.777.461,83)        (2.777.461,83)        -                    

Pis sobre vendas (70.082,84)            (70.082,84)            -                    

Cofins sobre vendas (322.962,39)           (322.962,39)           -                    

ICMS sobre vendas (704.866,54)           (704.866,54)           -                    

Devoluções e abatimentos de vendas (1.679.550,06)        (1.679.550,06)        -                    

(=) Resultado Operacional Bruto 2.855.441,34         2.855.441,34         -                    

Custo das mercadorias e serviços (2.678.782,67)        (2.678.782,67)        -                    

(-) Custo dos produtos vendidos (2.678.782,67)        (2.678.782,67)        -                    

(-) Perdas/Descarte de mercadorias -                       -                       -                    

(=) Resultado Operacional Líquido 176.658,68            176.658,68            -                    

Despesas Operacionais (20.316.988,76)      (20.375.931,14)      (58.942,38)         

Despesas Trabalhistas (203.747,97)           (203.747,97)           -                    

Honorários da diretoria -                       -                       -                    

Despesas com encargos sociais -                       -                       -                    

Despesas com serviços de terceiros (625.874,06)           (625.874,06)           -                    

Receitas financeiras -                       -                       -                    

Despesas financeiras (543.642,34)           (543.642,34)           -                    

Despesas tributárias (35.955,48)            (35.955,48)            -                    

Despesas gerais (18.907.768,91)      (18.966.711,29)      (58.942,38)         

Resultado Operacional (20.140.330,08)      (20.199.272,46)      (58.942,38)         

Resultado não operacional (20.140.330,08)      (20.199.272,46)      (58.942,38)         

Receitas não operacionais -                       -                       -                    

Lucro antes do IRPJ/CSLL (20.140.330,08)      (20.199.272,46)      (58.942,38)         

IRPJ -                       -                       -                    

CSLL -                       -                       -                    

Lucro / Prejuizo Operacional Líquido (20.140.330,08)      (20.199.272,46)      (58.942,38)         

o 11/01/2023: Questionamentos referentes à documentação de out/22 encaminhados

para a Recuperanda:

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.2 Alterações nas Demonstrações Financeiras
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Descrição Combinado V1 Combinado V2 Diferença

ATIVO 132.515.244,29     132.515.244,29     0,00          

ATIVO CIRCULANTE 71.587.177,23       71.587.177,23       0,00          

DISPONIVEL 15.141,56             8.918,53               (6.223,03)   

CREDITOS 26.393.065,09       26.427.249,27       34.184,18  

ESTOQUES 14.385.639,62       14.385.639,62       -            

OUTROS CREDITOS 25.315.730,40       25.287.769,25       (27.961,15) 

IMPOSTOS A RECUPERAR 5.477.600,56         5.477.600,56         -            

ATIVO NAO CIRCULANTE 60.928.067,07       60.928.067,07       -            

CREDITO E VALORES 1.607.516             1.607.516             -            

CREDITOS COM PARTES RELACIONADAS LP 711.890                711.890                -            

IMOBILIZADO 28.647.354            28.647.354            -            

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 29.961.307            29.961.307            -            

INVESTIMENTOS -                       -                       -            

o 16/02/2023: Questionamentos referentes à documentação de nov/22 encaminhados 

para a Recuperanda:

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.2 Alterações nas Demonstrações Financeiras

As informações financeiras enviadas pela Recuperanda em 16/02/2023, referentes ao mês de

nov/22, divergem daquelas encaminhadas em 09/02/2023. As divergências ocorreram

apenas no Ativo Circulante.

Tais alterações prejudicam as análises.

A conta de “Disponível” e a conta de “Outros Créditos” foram reduzidas em R$ 6.223,03 e R$

28.961,15, respectivamente. Já a conta de “Créditos” foi aumentada em R$ 34.184,18.
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Banco Agência Conta Houve movimentação Saldo Incial Saldo Final 

2GO FINTECH 0001 60220-1 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Apresenta movimentação 

de entradas e saidas 
           15.500,00                      -   

2GO FINTECH 0001 60221-9 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

2GO FINTECH 0001 60219-3
Q1 COMERCIAL DE ROUPAS DA 

AMAZONIA LTDA

Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

2GO FINTECH 0001 60344-9 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. 

Extrato com 

movimentação somente 

11/10/22

           68.000,00                      -   

2GO FINTECH 0001 60217-7
SPA ONLINE ASSESSORIA DE MODA 

E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6426 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BANCO PAULISTA 1 0078099-8 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BANCO PAULISTA 1 0025488-9 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS

Não apresentou 

movimentação - SALDO 

BLOQUEADO

                      -                 408,43 

BANCO FIBRA 1 676887 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BANCO FIBRA 1 6510760 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 1 6868
SPA ONLINE ASSESSORIA DE MODA 

E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 1 10431 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS
Movimentação de encargos 

( Juros, IOF)
-     2.299.967,14 -    2.299.991,23 

BRK FINANCEIRA 0019 9900007546 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6710 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6647 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Apresenta movimentação. 

Diversas entradas (COB. 

Titulos) e TED para STR 

274 0001 602201

-              428,00           19.681,79 

BANCO TIRCURY 018-3 2793-6 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6434 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

Na forma da r. decisão de id.104762445, em atendimento à solicitação do AJ, as Recuperandas

enviaram os extratos referentes ao mês de out/22. O quadro abaixo demonstra as

instituições financeiras, os dados da conta e o saldo disponível no primeiro e no último dia do

mês:

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.3 Extratos bancários – out/22
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O AJ solicitou os seguintes esclarecimentos relacionadas aos extratos de out/22:

1 - Qual a justificativa para as transferências recebidas das 2Go Administração e

Pagamentos, R.M.D Representação Comercial Ltda e Cred.Cob (Títulos contidos nos

extratos BRK Financeira)?

Resposta da Companhia: As “empresas 2Go e R.MD são empresas terceiras (fornecedor

homologado), entre outros, que presta serviços de BPO financeiro (contratada para realizar

atividades de contas a pagar e receber), algo muito comum no mercado como um todo, quanto

ao CRED.COB Títulos (Extrato BRK Financeira) são pagamentos realizados pelas franquias

através de boletos bancários, para a empresa do grupo colombo (Franqueadora)”

2- Qual a justificativa para o saldo contábil de R$33.133,87 em out/22 (demonstrativo

contábil enviado em 01.02.2023) não estar igual aos saldos informados nos extratos

bancários enviados?

Resposta da Companhia: Os “saldos das empresas ADM,AMD e Q1SA, estão iguais aos extratos,

porém a contabilidade no momento do envio não havia atualizado os saldos das empresas sem

movimentação financeiras (Q1 AM, Q1 Serv, SPA, A3M4P, APJM, HAP E C. Franchising.

Demonstração essa retificada não enviada pela administração”.

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.3 Extratos bancários – out/22
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3 - Qual abertura do “Disponível” de R$ 33.133,87 contabilizados no balanço de

out/22 (enviado em 02/02/2023), por instituição financeira?

Resposta da Companhia: As Recuperandas enviaram os quadros com as abertura dos valores

por instituição bancaria. Foi esclarecido que saldo de R$ 33.133,87 estava incorreto.

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.3 Extratos bancários – out/22

ADM: Q1 SA:

EMPRESA BANCO AG CONTA SALDO 31/10 EMPRESA BANCO AG CONTA SALDO 31/10

ADM 2GO 1 60220-1                     -   Q1 AM 2GO 1 60219-3                     -   

ADM BRK 1 642-6                     -   Q1 SA 2GO 1 60344-9

ADM BRK 1 643-4                     -   Q1 SA BRK 1 1043-1 8,77

ADM BRK 1 664-7 19.681,79 Q1 SA PAULISTA 1 25488-9 408,43

ADM BRK 1 671-0                     -   Q1 SA PAULISTA 1 78099-8                     -   

ADM BRK 1 990000754-6                     -   TOTAL (2) 417,2

ADM FIBRA 1 651076-0                     -   

ADM FIBRA 1 667688-7                     -   

ADM TRICURY 1 2793-6                     -   

TOTAL (1) 19.681,79

AMD:

EMPRESA BANCO AG CONTA SALDO 31/10 SPA:

AMD 2GO 1 60221-9                     -   EMPRESA BANCO AG CONTA SALDO 31/10

TOTAL (3)                     -   SPA 2GO 1 60217-7                     -   

SPA BRK 1 686-8                     -   

TOTAL (4)                     -   

Fonte: Quadro enviado pela recuperanda em sua respostas sobre os questionamentos 

TOTAL (1) + (2) + (3) + (4): R$ 20.098,99 DISPONIVEL

Apesar do esclarecimento da Companhia, não foi enviado ao AJ a demonstração contábil de

out/22 com a devida correção justificada.

Diante da ausência de respostas satisfatórias e da não entrega do Balanço Patrimonial

retificado, o AJ solicitou novos esclarecimentos que deverão ser comentados no próximo RMA.
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Como a justificativa do bloqueio de R$537.469,69 é insuficiente para sanar a questão, o AJ
solicitou novos esclarecimentos que deverão ser comentados no próximo RMA.

DISPONIBILIDADES 1 ENVIO 2 ENVIO*

EMPRESAS SALDO 31/10 SALDO 31/10 DIFERENÇA COMENTARIOS

ADM 557.151,48 19.681,79 -537.469,69

A conta não foi movimentada e a

diferença é o valor que foi

bloqueado na BRK e conforme

movimentação extrato. Já

solicitamos os ajustes necessários a 

contabilidade 

AMD 46,21                   -   0

A conta não foi movimentada, onde a

diferença é o valor imaterial e já foi

ajustado conforme o extrato.

Q1 SA. 32.679,62 417,2 -32.262,42

A conta não foi movimentada, onde a

diferença é o valor imaterial e já foi

ajustado conforme o extrato.

Q1 AMAZ 1.270,00 1.270,00 0 A conta não foi movimentada.

Q1 SERV 3.375,35 3.375,35 0 A conta não foi movimentada.

SAP 378,68 7.190,53 6.811,85

Houve um lançamento de R$ 6.811,85

que é referente a conta créditos

ajustando o saldo da conta.

A3M4P 200 200 0 A conta não foi movimentada.

APJM 899 899 0 A conta não foi movimentada.

HAP 100 100 0 A conta não foi movimentada.

C. FRANCHISING                    -                     -   0 A conta não foi movimentada.

TOTAL 596.100,34 33.133,87

Fonte: Quadro enviado pela recuperanda em sua respostas sobre os questionamentos 

DISPONIBILIDADES 2 ENVIO* FINAL

EMPRESAS SALDO 31/10 SALDO 31/10 DIFERENÇA COMENTARIOS

ADM 19.681,79 19.681,79 0 Corrigido

AMD 0 0 0 Corrigido

Q1 SA. 417,2 417,2 0 Corrigido

Q1 AMAZ 1.270,00 0 -1.270,00 Corrigido

Q1 SERV 3.375,35 0 -3.375,35 Corrigido

SAP 7.190,53 0 -7.190,53 Corrigido

A3M4P 200 0 -200 Corrigido

APJM 899 0 -899 Corrigido

HAP 100 0 -100 Corrigido

C. FRANCHISING 0 0 0 Corrigido

TOTAL 33.133,87 20.098,99

Fonte: Quadro enviado pela recuperanda em sua respostas sobre os questionamentos 

4 - Qual justificativa para alteração do disponível de R$ 596.100,34 (saldo constante

na demonstração de out/22, enviada em 06/01/2023, para R$ 33.133,87

(demonstração contábil de out/22 enviada em 02/02/23)? Detalhar a operação.

Resposta da Companhia:

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.3 Extratos bancários – out/22
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Banco Agência Conta Houve movimentação Saldo Incial Saldo Final 

2GO FINTECH 0001 60220-1 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Apresenta 

movimentação de 

entradas e saidas 

         19.650,00                      -   

2GO FINTECH 0001 60221-9 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

2GO FINTECH 0001 60219-3
Q1 COMERCIAL DE ROUPAS DA 

AMAZONIA LTDA

Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

2GO FINTECH 0001 60344-9 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. 

Extrato com 

movimentação somente 

11/10/22

         68.300,00                      -   

2GO FINTECH 0001 60217-7
SPA ONLINE ASSESSORIA DE MODA 

E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6426 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BANCO PAULISTA 1 0078099-8 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BANCO PAULISTA 1 0025488-9 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS

Não apresentou 

movimentação - SALDO 

BLOQUEADO

              408,43              408,43 

BANCO FIBRA 1 676887 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BANCO FIBRA 1 6510760 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 1 6868
SPA ONLINE ASSESSORIA DE MODA 

E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 1 10431 Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS
Movimentação de 

encargos ( Juros, IOF)
-   2.299.953,35 -  2.366.879,41 

BRK FINANCEIRA 0019 9900007546 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6710 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6647 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Apresenta 

movimentação. Diversas 

entradas (COB. Titulos) 

e TED para STR 274 

0001 602201

                  2,14           8.429,37 

BANCO TIRCURY 018-3 2793-6 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

BRK FINANCEIRA 0019 6434 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Não apresentou 

movimentação 
                      -                        -   

8BANK 0001 48779-3 ADM COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Apresenta 

movimentação de 

entradas e saidas 

199,99 71,96

Na forma da r. decisão de id.104762445, em atendimento à solicitação do AJ, as Recuperandas

enviaram os extratos referentes ao mês de nov/22. O quadro abaixo demonstra as

instituições financeiras, os dados da conta e o saldo disponível no primeiro e no último dia do

mês:

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.4 Extratos bancários – nov/22
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O AJ solicitou os seguintes esclarecimentos relacionadas aos extratos de nov/22:

1 - Qual a justificativa para as transferências recebidas das seguintes empresas, 2Go

Administração e Pagamentos, R.M.D Representação Comercial Ltda e Nuvem

Pagamentos S.A?.

Resposta da Companhia: As “empresas 2Go,R.M.D e Nuvem Pagamentos S.A são empresas

terceiras (fornecedor homologado), entre outros, que presta serviços de BPO financeiro

(contratada para realizar atividades de contas a pagar e receber), algo muito comum no

mercado como um todo”. ”

2- Qual o motivo do não envio do extrato da instituição 8Bank agência: 0001 c/c

48779-3?

Resposta da Companhia: Até o fechamento desse RMA, a Companhia não havia respondido ou

enviado o extrato mencionado.

3 - Qual justificativa para saldo contábil de nov/22 e o Fluxo de caixa do respectivo

mês, não estarem igual aos saldos informados nos extratos bancários de nov/22?

Resposta da Companhia: Os “saldos das empresas ADM, AMD e Q1 SA, estão iguais aos

extratos que a contabilidade no momento do envio não havia atualizado os saldos das empresas

sem movimentação financeira (Q1 AM, Q1 Serv, SPA, A3M4P, APJM, HAP E C. FRANCHISING).

Os lançamentos já foram atualizados”.

4.2.2 DOCUMENTAÇÃO COLOMBO

4.2.2.4 Extratos bancários – nov/22

DISPONIBILIDADES 1 ENVIO FINAL

EMPRESAS SALDO 31/10 SALDO 31/10 DIFERENÇA COMENTARIOS

ADM 8.501,33 8.501,33                  -   Igual ao Extrato

AMD                    -                     -                    -   Igual ao Extrato

Q1 SA. 417,2 417,2                  -   Igual ao Extrato

Q1 AMAZ 1.270,00                   -   -1.270,00 Corrigido

Q1 SERV 3.375,35                   -   -3.375,35 Corrigido

SAP 378,68                   -   -378,68 Corrigido

A3M4P 200                   -   -200 Corrigido

APJM 899                   -   -899 Corrigido

HAP 100                   -   -100 Corrigido

C. FRANCHISING                    -                     -                    -   Corrigido

TOTAL 15.141,56 8.918,53

Fonte: Quadro enviado pela recuperanda em sua respostas sobre os questionamentos 

Até o fechamento desse RMA, o AJ somente recebeu a nova versão do Balanço Patrimonial e da

Demonstração de Resultado de nov/22. O Fluxo de Caixa de nov/22 não foi recebido.
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5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO AJ

No último mês, o Administrador Judicial vem adotando as providências necessárias para a

Assembleia Geral de Credores, que será realizada de forma PRESENCIAL, na Cidade de

CUIABÁ/MT, no local denominado “A Casa do Parque”, situado à Rua Major Severino de Queiroz,

455, Bairro Duque de Caxias, às 11hs da manhã, em 1ª (primeira) convocação, no dia

09/03/2023, com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada

classe, computados pelo valor, e, em 2ª (segunda) convocação, no dia 16/03/2023, no mesmo

horário e local, com qualquer número de credores.

Para participação na AGC, os credores e/ou seus representantes legais deverão realizar o pré-

cadastro EXCLUSIVAMENTE no site do AJ (https://ajwald.com.br/grupo-colombo/agc/),

observando a ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 HORAS prevista pelo artigo 37, §4º, da Lei

11.101/05, devendo indicar: a) para credores que participarão pessoalmente, o nome; classe;

CPF ou CNPJ; e-mail; telefone e documento pessoal com assinatura e foto ou; contrato social e

cópia do documento pessoal com assinatura e foto do sócio; b) para os representantes de

credores, indicar nome do credor; classe; nome e CPF/CNPJ do representante; e-mail; telefone;

procuração; cópia do documento pessoal do credor com foto e assinatura (no caso de pessoa

física) ou cópia do contrato social e do documento pessoal do sócio com foto e assinatura (no

caso de pessoa jurídica).

Além disso, o Administrador Judicial seguiu concentrado no esclarecimento de dúvidas

apresentadas por Credores, sendo contatado diariamente pelos canais disponibilizados, seja por

e-mail (credorcolombo@ajwald.com.br), seja por telefone [+55 (21) 2272-9335, (21) 2272-9313

ou (21) 2272-9300].

Para melhor atender aos Credores e viabilizar o amplo acesso às informações, o Administrador

Judicial segue periodicamente atualizando o website da presente recuperação judicial

(https://ajwald.com.br/grupo-colombo/), no qual os interessados têm acesso às principais peças

do processo, aos relatórios do AJ e às informações relevantes, estando disponível, inclusive, o

Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas e a relação de credores prevista

no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05.

Além disso, o AJ esclarece que vem acompanhando as mediações envolvendo os incidentes

processuais, que estão sendo realizadas por meio do CEJUSC, conforme determinado pelo Juízo

Recuperacional. Até o momento, já foram realizadas 38 sessões de mediações, que contaram com

a participação de representantes do AJ.

https://ajwald.com.br/grupo-colombo/agc/
mailto:credorcolombo@ajwald.com.br
https://ajwald.com.br/grupo-colombo/
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Rua Gen. Venâncio Flores 

305, 10º andar - Leblon 

CEP 22441-090

Rio de Janeiro, RJ - Brasil

Avenida Juscelino Kubitschek,  

nº 510, 8º andar

CEP 04543-906

São Paulo, SP - Brasil

Av. Marquês de São 

Vicente, 446 – Conj. 1206 

Barra Funda

CEP 01139-000

São Paulo, SP - Brasil


	Seção Padrão
	Slide 1
	Slide 2: RELATÓRIO EXECUTIVO
	Slide 3: 1. INTRODUÇÃO
	Slide 4: 1. INTRODUÇÃO
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31

	Seção sem Título
	Slide 32


